
PROJETO DE LEI Nº............................, DE 2003.
(Do Sr. Alberto Fraga)

Estabelece normas gerais de
consumo de bebidas alcoólicas em
bares, restaurantes e similares, e dá
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais de venda e de consumo de
bebidas alcoólicas em bares, restaurantes e similares, situados em
locais de alto índice de criminalidade.

Art. 2º É vedado a venda e o consumo de bebidas alcoólicas em
bares, restaurantes e similares que estiverem situados em locais ou
que funcionem em horários em que o índice de criminalidade assim
justifique a restrição, a critério da autoridade competente, na forma do
regulamento.

§ 1°. No caso de risco de grave perturbação da ordem ou elevação
desproporcional do índice de criminalidade, a autoridade competente,
na forma do regulamento, sem prejuízo da competência municipal,
poderá determinar o não funcionamento dos estabelecimentos de que
trata esta Lei em horários e locais específicos.

§ 2° O regulamento disciplinará os casos de exceção, mediante
expedição de licença especial.

Art. 3° O não cumprimento do estabelecido nesta lei acarretará ao
infrator, pessoa física ou jurídica, multa de R$ 10.000,00 (dez mil
reais) a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), na forma do regulamento.

Parágrafo único. As receitas oriundas das multas de que tratam este
artigo integrarão o Fundo Nacional de Segurança Púbica, na forma do
artigo 2° da Lei n° 10.201, de 14 de fevereiro de 2001.

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90
(noventa) dias.



Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O uso de bebida alcoólica nas áreas urbanas mostra-se uma das
maiores causas de crimes, especialmente homicídios. Exemplos de
cidades que restringiram a venda de bebidas alcoólicas ou
determinaram o fechamento de estabelecimentos que as vendem são
promissores em estabelecer um caminho para um controle maior da
criminalidade violenta.

Precisamos, entretanto, que haja um medida nacional de
controle e, nesse caso, propomos este projeto de lei, vez que se inclui
na competência da União.

O fato de bebidas serem vendidas livremente nos bares e
similares, em muito incentiva o seu uso por cidadãos não conscientes
dos perigos que tal procedimento acarreta. É nesse sentido que
procuramos restringir a sua venda, procurando diminuir as tristes
estatísticas brasileiras.

O projeto proposto, para não se tornar inócuo, prevê multa aos
infratores, remetendo ao regulamento o seu disciplinamento, posto
haver necessidade de um detalhamento sobre tais punições.

Por ser medida necessária para a garantia de uma melhor
segurança nas cidades é que solicito aos colegas parlamentares o
aperfeiçoamento e a aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, 30 de julho de 2003.

DEPUTADO ALBERTO FRAGA


